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SUMÁRIO 
Comissão Permanente da Assembleia Po-

pular: 

Resolução n.° 9/89: 
Designa a senhora Antónia Simão Paulo Charre da lista de 

suplentes, vinculada na empresa Têxtil do Pungue, para 
preencher a vaga do deputado da Assembleia Popular 
Atanásio Saide Nakatembo. 

COMISSÃO PERMANENTE DA ASSEMBLEIA POPULAR 

Resolução n.o 9/89 
de 12 de Setembro 

Nos termos da alínea b) do artigo 30 do Regulamento 
Interno da Assembleia Popular, a Comissão Permanente 
da Assembleia Popular determina: 

Único. É designada a senhora Antónia Simão Paulo 
Charre da lista de suplentes, vinculada na empresa Têxtil 
do Pungue, para preencher a vaga resultante do faleci-
mento do deputado da Assembleia Popular Atanásio Saide 
Nakatembo. 

Aprovada pela Comissão Permanente da Assembleia 
Popular. 

O Presidente da Assembleia Popular, Marcelino dos San-
tos. 

Publique -se. 

O P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 


